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Regulana.ento do Ins:tit.uto Nacional
de I;:Iusica

CAPITULO I

DOS FINS DO INS1'ITUTÚ

Art. 1.' O Instituto Nacional de Musíea, tendo por base o
ensino completo da musíos em todos os ramos da. arte, destina-se
11 formar instrumentistas. cantores e professores de musica,
ministrando-lhes, além da instrucção geral art istíca, os meios
praticas de se habilitarem á composição; e a desenvolver obom
gosto musical, organizando grandes concertos onde sejam ex­
ecutadas as melhores composições antigas e modernas, com o
concurso dos alumnos por elle educados.

Art. 2.° Serão admittidos no Instituto os nacíonaes Ou
cstrangeíroa, de ambos os sexos, mediante uma contribuição
annual, paga no Thesouro Nacional e segundo o curso que dese­
jarem frequentar.

Paragrapho uníco . O ensino poderá ser gratuito para os
que demonstrarem carencía de recursos, e nos limites do
art. 129.

CAPITULO II

DO ENSINO

Art. 3.{l O ensino é ministrado aos alumnos em aulas
diurnas e noctumas e dlvide-se em quatro secções, abrangendo
os segnmteacursos:

1(\ Secção - EJlelnentar

CU1'80 de solfejo - Em duas épocas, do um anno cada uma.

2:>. Secção - "ocal

curso de canto - Em duas épocas de tres períodos cada.
uma.

;J,a Secção - IIl~t;rumental

1.° Curso de teclado.- Em uma épocade tres períodos.
2. o Curso de piano - Em tres épooas de tres períodos cada

uma.
3. ° Curso de orgão - Em duas épocas de tres períedos

cada. uma. .
4.° Curso de harpa - Em tres épocas, a primeira de tres

períodos, a segunda e terceira de dois.
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5. o curso de violino- Em tres épocas de tres periodos cada
uma.

6.° Curso de violeta- Em tres épocas, a primeira de tres
per-íodos, a segunda e terceira de dois.
, 7.' Cursode vloloncello - Em tres épocas de tres períodos

cada uma.
8.° Curso de contra-baixo-Em tres épocas, a primeira de

tres períodos, a segunda e terceira de dois.
9.' Curso de flauta - Em duas épocas de tres períodos

cada uma,
10. Curso de oboé - Em duas épocas de tres períodos cada

uma,
11. Curso de fagote - Em duas épocas de tres períodos

cada uma. .
12. curso de clarinete e oongeneres - Em duas épocas de

tres períodos cada uma.
13. Curso de trompa - Em duas épocas de tres períodos

cada uma.
14. Curso de clarim e cornetim - Em duas épocas de trea

períodos cada uma.
15. Curso de trombone, saxhorn baixo (tuba) e ccngeneres

...;.. Em duas épocas de tres periodos cada uma.

4" Secção - Prepal".a1tol~.aa e complementar de
COmlbOl!'lição

1.' Curso de harmonia - Em tres épocas de um anno cada
uma.

2. o curso de contra-ponto e fuga - Em uma época de tres
períodos.

3.' Curso de instrumentação.- Em uma época de tres pe­
ríodos.

4.' Curso de composição - Em uma época de tres períodos,

Art. 4.° As aulas nocturnas são destinadas, principal
mente, a formar orchestras.

Art. 5.° O regimento interno esta.belecerá o numero de
alumnos em cada classe e o de lições por semana, as horas de
lição, as condições de admissão em cada curso e o programma
geral do ensino.

CAPlTULO III

DOS MEMBl,tQS HONORARIOS

Art. 6.° Haverá.no Instituto tres membros honoraríos que
serão indicados pelo corpo docente dentre os artistas residentes
na Capital e estranhos ao mesmo Instituto, e nomeados por
decretó,
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Art. 7,0 Os membros honoraríos terão por dever:
L" Comparecer ás sessões do corpo docente e tomar parte

Das suas deliberações;
2.° Assistir aos aetos solernnes do Instituto;
3,0 Fazer parte das commíssões julgadoras, quando para isso

forem nomeados pelo director ou pala corpo docente.
Art. 8,1>Considarar-se-ha vago o Iogar de membro hononarío

do Instituto que, por duas vezes, deixar de comparecer ou se
recusar a qualquer daquellos serviços sem justificar impedi­
mento ,

OAPITULO IV

DO PESSOAL DOCENTE

Art. 9.° O corpo docente é constituído pelo dírector e por
29 professores, a saber: seis de solfejo, tres de canto, cinco de
piano, um de orgão, um de harpa, tras de violino' e violeta,
um de víoloncello, um de contra-balxo, um de flauta, um de
oboé e fagote, um de 'cl irínete e eongeneres, um de trompa,
clarim, corneüm, trombone, saxborn bl.ixo (tuba) e congeneres,
tres ele harmonia e um de contrã-ponto e fuga,instrument:tção e
composição.

Art. 10. Osprofessores serão nomeados por decreto me­
diante proposta do corpo docente e membros honoraríos do
Instituto, por maioria absoluta de votos" na fórma indicada nos
artigos seguintes.

Art. li. 1res dias depois de aberta uma vaga no magísterío
do Instituto, mandarã o director annuncíar o concurso pelo
Diario Official, fixando o prazo de dois mezes para a iuscripção
dos candidatos, podendo esse prazo ser prorogado por mais,
um mez. A publicação do edital será renovada de sete
em sete dias, e em cada um dos ultimas oito dias do prazo da
ínscrípaâo ; e, si este expirar durante as férias, conservar-se-ha
aberta a mesma. inscripção nos tres dias uteis que se seguirem
ao termo dellas.ipcocedendo-se ao encerramento no' terceir-o, ás
duas horas da tarde.

Art. 12. No caso de haver duas ou mais vagas, serão postas
simultaneamente em concurso.

Art. 13. Poderão concorrer ãs vagas os brazileíros que se
acharem no gozo dos direitos civis e polítícos e os estrangeiros
que faltarem o portuguez.

Art. 14. O candidato q:Ie quizer inscrever-se irá ã seereta­
ria do Instituto assígnar o seu nome no livro apropriado.

Na oceasíão de se inscreverem, os candidatos deverão apre­
sentar folha corrida, ,e,.$i não ttveremtído resideneía no Brazi.l
ou. roremestrengeíros, documento equivalente, devidamente
legalísado,

Além da folha corrida ou do aIludido documento, poderão
os candidatosexbibir quaesquer outros que julga.rem conveníen-
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tes, como ti tulos de idoneidade ou prova de serviços prestados á
arte e ao Estado, passando-Ihes o secretario um recibo, no qual
declarará o numero e a natureza de taes documentos.

Art. 15. A inserlpção poderá fazer-se por procuração.
Art. 16. Findo o prazo da ínscripcão, nenhum candidato

será a ella admíttído.
Art. 17. Si, terminado o prazo, nínguem se houver inserí­

pto, o dírector devera prorogal-o por igual tempo e assim sue­
cessivamento, até que se verifique a inscrlpção, continuando a
reger, in terlnamonte, a cadeira vaga até o seu provimento, o
professor que, para tal fim, tiver sido designado ou nomeado.

Art. 18. No primeiro dia utH depois do encerramento da.
ínsccípcão, salvo se pender de decisão algum recurso, reunir­
se-hão ° corpo docente 0 os membros honoraríos, á hora desí­
gnada pelo dírector, para julgar das habilitações dos candidatos
e proceder á respectiva classificação, por lista assígnada ,

§ 1.° Depois de lidos pelo secretario os nomes dos candida­
tos e os respect! vos documentos, decidirão o corpo docente e os
membros hcnoraríos, por maioria absoluta de votos, em pri­
meiro escrutíuío, si têm os mesmos candidatos as neoessartas
condições de idoneidade, correndo a votação 80bl'0 cada um.

No sO$'undo escrutínio, a votação se fará, separadamente,
para classlflcação em l° e 2° lagar.

§ 2.° Depois de votarem todos os professores, qU81' no prl­
metro quer 00 segundo escrutuno, o director lerá us.üstas,
mencionando os nomes dos siguatarios, e assim as apumrá.

§ 3.° No caso de empate entre dois candidatos, quando
forem os unícos a concorrer ou os uníoos votados, exercerá, o
dírector o direito conferido no art. 26.

§ 4.° Si nenhum elos candidatos conseguir a maioria abso­
luta. dos votos, proceder-se-há a novo cscruun.o entre os dois
que alcançaram os dois primeiros legares na ordem ela votação,
e si houver mais do dois candidatos nestas condições, se abrirá
ínscnpcão para novo concurso pejo prazo do art. 11.

§ 5.° Em Igualdade do condições, será. preferido o candidato
que fôr brazüeiro,

§ 6.° Das decisões tomadas em sessão lt"l"rer6. recurso para
o Governo.

Art. 19. Nenhum professor deixará. de votar para a indica­
ção dos candidatos já habllltados no primeiro cscrutinío. Si al­
gum professor infringir eSSe preceito, ° seu voto será excluído
do computo para o reconhecimento da maioria absoluta.

Art. 20. A acta da sessão em que se julgar o concurso será
assignada no final da mesma sessão, para ser presente em
CÓpIa., ao Governo, acompanhada de ameio do dírector, com
informações sobre a moralídade e as hnbilttações dos candidatos
propostos, para quo seja nomeado um (los classlâca.los DOS dois
primeiros lagares.

ArL 21. Si o Governo entender que o concurso deve ser
annullado, por não se confor.nar com o julgamento, ou por se
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terem preterido formalidades esseuclaes, assim o decretará,
dando os motivos.

Art. 22. O preenchimento das vagas no corpo docente po­
derá ser feito mediante concurso de provas, si o Governo assim
o entender por si ou á vista de informação do director.

Art. 23. Aos estrangeiros que forem nomeados professores
não se expedirá o titulo de nomeação sem que exhibam o de
naturalização.

Art, 24. Não poderá. funecíonar em sessão o corpo do­
cente quando falte a maioria dos professores j considerar-se-ha,
porém, constituído e como t'd poderá fuuccíonar ainda com a
ausencia de todos os membros honorarios.

Art. 25. Nas sessões do corpo docente a votação, quando
nominal, principiará pelo professor mais moderno •. votando,
porém, antes delle, e na mesma ordem, os membros nono­
rarios.

Art, 26. Sendo professor, terá o director, além do seu
voto, o de qualidade j não o sendo, semente este.

Art. 27. Nos actos escolares a precedencía entre os pro­
fessares será regulada pela antiguidade. contada do dia' em
que começaram a fazer parte do corpo docente.

Paragrapho uníeo. Tendo havido mais de uma posse no
mesmo dia, prevalecerá, para a antiguidade, a data do decreto;
sendo esta a mesma, a idade.

Art. 28. Osprofessores são vitalicios depois de cinco anuas
de exercicío effectívo, do que se lavrarã a necessaría aposrilla
no titulo de nomeação e só perderão seus legares na fôrma das
leis penaes e das disposições deste regulamento,

ai-t . 29. Quando houverconveniencía em que os profes­
sares sejam ooutractados, quer no paíz, quer no estrangeiro, o
director solicitará do Ministro autorlsação para celebrar os
respectivos contractos, no pr-imeiro caso, ou que peovídencíe
no sentido de serem devidamente realizados taes contractos, no
segundo caso.

Art, 30. Osprofessores não poderão permutar seus lagares
sem auâlencia do director e assentimento do Ministro.

Art. 31. Cada um dos professores é obrigado:
1.° A ensinar de accordo com o programma ;
2.° A dar o numero de lições que lhe for indicado pelo

regimento interno, ás horas designadas no horarío ;
3. c A completar as horas de lição marcadas no horario,

desde que a sua classe seja rrequentada por mais de sres
alumnos j

4.° A dirigir as classes de conjuncto para que for dealgnado
pelo director ;

5. o A tomar parte nos exercíclos praticas e nos concertos
do Instituto, quando designado pelo director ;

6.° A assistir aos ensaios dos exercícios pratlcos em que
tomem parte alumnos de sua classe ;

7. o A contemplar em cada lição todos os alumnos de sua
classe;
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8. c A observar as tnstrueções do direcror no que se refere â
policia interna das aulas, e auxtlta.l-o na manutenção da ordem;

9. o A cumprir todas as requisições feitas pelo director no
interesse do ensino;

10. A zelar' pela conservação dos instrumentos de sua
classe;

11. A comparecer ás reuniões para que fôr convidado e aos
actos solemnes do Instituto;

12. A examinar os alumnos e fazer parte das commissões
julgadoras dos concursos, quando nomeado pelo dírector ou
pelo corpo docente ;

13. A apresentar, mensalmente, ao director as notas de
frequeneía, aproveitamento e comportamento dos alumnos de
sua classe;

14. Propôr ao direetor a nomeação dos seus auxiliares,
quando convier a sub-dívisão de uma classe do seu curso.

Art. 32. Quando convenha a sub-dívísão de um curso,
o dtrectoi-, reconhecendo a vantagem de desdobral-o , poderá,
mediante prévia autorlsação doMinistro. designar para reger a
aula supplementar, de prererencla, o professor do mesmo CUl'SQ.

Pela regeneía da aula supplementar, perceberá. o professor
uma gratificação igual ti. terça parte de seus vencimentos.

Si a regencia, porém, couber a pessoa estranha ao corpo
docente, o vencimento 8e1'11 igual ao ordenado da cadeira.

Art. 33. O professor não perceberá a gratificação do seu
cargo sem o eft'ectivo exercicio, salvo em tempo de fél'ias, não
estando licenciado, ou no caso de serviço publico gratuito e
obrigatorio por lei.

Art. 34. O professor que cumprir as suas funcções do
modo dtstíncto terá periodicamente direito, mediante informação
do dírector, a um accresoímo de vencimentos nOS seguintes
termos:

O que contar 10 annos de sorvlço, 5 % ; 15 annos, 10%
;

20 annos, 20 %; 25 annos, 33 °10; 30 annos, 40 «t«.

§ 1. o Esta ultima gratificação somente sorá abonada ãquelle
que houver publicado. no ultimo qulnquennlo , alguma obra
considerada de assígnalado meríto dídactico,

§ 2. o Só o serviço eífectivo de magrsterio dará direito ao
aceresctmo de vencimentos.

Art. 35. O professor que, contando mais do !O annos do
serviço, invalidar, tel'á,direito á jubilação nos seguintes termos:

1.0 Com ordenado proporcional ao tempo de serviço, ° que
contar menos: de 25 anuas de exercício effecti vo no magtsterío ;

2. o Com ordenado por inteiro o que contar 25 annos da
serviço eifectivo no magísterío .oU 30 de serviços geraos, sendo
entre estes, 20, ao menos, no magisterio ; ,

3.° Com todos os vencimentos o que contar 30 annos de exer­
ciclo effectivo no magísteno ou 40 de servlços gemes, sendo,
entre estes, no magísterío, não menos de 25.
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Art. Sô, Osaccrescimos concedidos na forma do art. 34 se ín­
corporarão integralmente nosvencimentos doprofessor jubilado.

Art. 37. O professor contara. como tempo de serviço no
magísterío para os effeítos da jubllação :

1. o Otempo intercorrente de serviço gra tuito e obrígatorio
por loi ;

2.° O de serviço publico em commíasões technicas ;
3.° O de guerra j
4. (10 de serviço de auxiliar do ensino;
5.° O numero de faltas não excedentes de 20 por anno;

motivadas por molestía ;
6. o O tempo de suspensão judicial, quando for julgado ínno­

cente ;
7. Q O tempo de exercício de membro do Poder Legtslatlvo

federal ou estadoal, o do agente díplomatíco extraordlnaclo, o
de ministro da União e o de presidente ou vice-presidente da
Republica ou de Estado,

Art. 38. Si o professor, dentro de dois mezes, não compa ..
recer para tomar posse do seu cargo, sera o facto levado ao
conhecimento doGoverno, que poderá considerar vago o mesmo
cargo.

Art. 30. O professor que deixar de comparecer para o
desempenho das suas ruucções por espaço de tres mezes, sem quo
justifique as faltas, incorrerá na pena comminada no art. 90,
§ 30 , n. 2, deste regulamento.

Paragrapho unico. Desde que as faltas sejam em numero
da oito, o dtrectcr proverá na substituição.

Art. 40. Nos casos dos dous artigos precedentes o director
pal'ticipará o Decorrido ao Governo, para que este providencie
como íôr de direito.

Art. 41. Si, nos actos escolares, algum membro do corpo
docente faltar aos seus deveres, o director levará o facto ao
conhecimento do Ministro, quo poderá Impôr, conforme a gra­
vidade do facto, a pena de suspensão de um mez a um anuo,
com privação de vencimentos.

Art. 42. E' expressamento prohibido a qualquer professor
lecoíonar particularmente a alumnos do Instituto a mataria do
sua. aula on aquella em cuja mesa de exame, por força deste
regulamento, deva runccíonar ,

Paragrapho uníeo. A inobservancia do disposto noste ar­
tigo importará na suspensão de um mez a um anno, com prí­
vação de vencimentos.

Art. 43. São obrigações espeeíaes dos professores:
Lo Propôr, nos termos do art. 10, as pessoas que, por sua

idoneidade, se achem nas condições de exercer o magtsterío ;
2.° Eleger as eommíssões julgadoras dos concursos para

preenchimento das vagas no corpo docente, na hypothese do
art. 22~ e estabelecer o programma a as condiçõesdos mesmos;

3.9 Exigir dos seus .auxiliares.u exaota observancia do
programma de ensino.
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CAPITULO V

DOS AUXILIARES DO ENSINO

U53

Art. 4,1. Além dos professores, havera 24 auxtlíares do
ensino, sendo 12 do la classe e 12 do 2~ classe.

Paragrapho uníco. Para a P classe só poderão ser nomea­
dos os alumnos diplomados pelo Instituto ou pessoas que, pelas
provas publicas que houverem dado, forem consideradas aptas
para roger uma aula; para a 28. classe, os alumnos que mais se
1istinguirom nos seus estudos.

Art. 45. Os auxiliares do ensino serão nomeados: pelo dí­
reotoi-, sob proposta do respectivo professor, e terão, 03 da
Ia classe, a gratificaç1io mensal de 50S, e os da 2(1. classe, a
gratificação do 200$, paga de uma só vez, no fim do anuo em
que tiverem servido.

Art. 46. Os auxiliares de ensino, de la classe, servirão pelo
prazo de tresanuas, podendo ser reeondualdos, a juizodo diroctor
e do respectivo professor. Os auxiliares de ensino, de .2a classe,
servirão emquanto forem alumnos do Instituto.

Art. 47. Haverá também, como auxiliar do ensino, um
acompanhador nomeado pelo díreetor-,

Art. 48. O acompanhador deverá assistir ás classes desl­
gnadas pelo director ; útZ81' 03 acompanhamentos de piano e
harrnoníum nas aulas, nos ensaios, nos cxereicíos praticas e nos
concertos do Instituto; e distribulr e arrecadar as musicas
nesses ensaios, exercícios e concertos.

CAPITULO VI

DO DIREOTOR

Art. 49. Ao dircctor-, que dove ser um profissional idoneo e
de livre nomeação do Governo, podendo occupar o cargo um
dos professores do estabelecimento, sem prejuízo d<l, regencla de
suacadetra compete, além das: attrtbuloões mencionadas em
diversos artigos deste regulamento:

1. o A direeção artlsticn e administrativa do Instituto e a
ínspecção do ensino;

2. o Presidir as sessões do corpo dccen to, os concursos para
o magísterío e os demais concursos, quando fizer parte das
mesas;

3. o Observar e fazer cumprír as disposições deste regula­
manto e do .regimento interno j

4. 0 Resolvei' acerca. dos requerimentos cujo assumpto fóI'
da sua, competencía e encaminhar os outros, segundo a especle,
ao Ministro; ,

5. 0 Convocar as reuniões do corpo docente quando entender
preciso ou lhe fôr isso determinado pelo Ministro; "
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Ô. \1 Informar ao Governo sobre a nomeação dos professores
e sobre os contractos de que trata o art. ;;:9 ;

7,0 Assignar a correspoudencía offieíal , os termos e despa­
chos lavrados em vtrtude deste regulamento 8, com 08 mem-
bros do corpo docente, as actas elas sessões; »

8. o Ol'*anizar os programmas de ensino, ouvidos os respe­
ctivos proressores ;

g. o Estabelecer o horario das aulas ;
10. Rubricar os pedidos monsaes das despezas do estabele­

cimento;
11. Dar posse aos professores, auxiliares do ensino e mais

empregados do Instituto, por termo lavrado em livro especial,
e aos membros honorarios, por ofüclo ;

12. Regular os trabalhos da secretaria e da bíbliotheca e
prover em tudo quanto fôr necessarío aos serviços do estabele­
cimento;

13. Assistir ás aulas e exercícios praticas;
14. Admoestar e repreltender os professores, auxiliares do

ensino e todos os demais empregados e suspendel-os com priva­
ção dos vencimentos, por um a quinze dias;

15. Nomear e demíttir os auxiliares do ensino, o conser..
vador e o afinador de pianos j

16. Receber e por si mesmo dirigir reclamação ao Governo
por faltas commettídas pelos empregados que não forem de sua
nomeação ;

17. Conceder aos membros do corpo docente e ao pessoal
administrativo até quinze dias de licença, nos termos legaes ;

18. Piscalizar a observancía dos programmas ;
19. Organizar o regimento interno do Iostituto, o qual serã

posto em execução depois de approvado pelo Ministro;
20. Apresentar ao Governo, até ao dia annualmeute deter­

minado, o relataria minucioso das occurrencías havidas no esta.
belecimento, balancete da receita e despeza dos concertos, de­
monstração da renda do salão e da sua applícação, e proposta
do orçamento annual.

Art. 50. Substituem o director, em caso de falta ou ímpe­
duncnto, o professor mais antigo em exercício ou quem fór no­
meado pelo Ministro.

CAPITULO VII

DO PESSOAL ADMINISTRA.TIVO

Art. 51. Além do dlrector, que será nomeado por decreto
e tomará posse perante o Ministro, o Instituto terá:

1 Secretario j
1 Sub-secretarIo;
1 Blblíothecarto ;
1 Amanuense ;
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2 Inspectorss de alumnos j
4 Inspsctoras de alumnas j
1 Conservador j

1 Afinador de pianos j
1 Porteiro;
1 Continuo.

Os tres primeiros serão nomeados também por decreto, os
demais por portaria do Ministro, cxceptuandoo conservador e
o afinador de pianos, cuja. nomeação compete ao dírector-, na.
conformidade do art. 49, n. 15•.

Art. 52. Compete ao secretario:
1. o Fazer ou mandar fazer a escrtpturacão da secretaría, e

ier sob sua guarda os moveis e objeetos a ella pertencentes j
2.° Mandar, no nm de cada anno, encadernar 0S avisos e

ordens do Governo, os offlcios recebidos, as minutas dos edítaes
e das portarias do dírector, dos orâcios por elle expedidos e as
actas das sessões do corpo docente;

3. o Exercer a policia, não só dentro da secretaria, fazendo
sahir os que perturbarem a boa ordem dos trabalhos, como, em
geral, em todas as dependenclas do Instituto, âscalísando o ser­
viço dos empregados, afim de dar círcumstancíadas informações
ao díreetor ;

4.° Redigir e fazer expedir a correspondencia do dírector,
inclusive os ofâcios de convocação para as sessões do corpo do­
cente j

5.° Comparecer ás sessões do corpo docente, cujas actas Ia­
vrara j

6.° Lavrar, assígnando-os com o dírectov, todos os termos
de abertura e encerramento da ínsorípcão para os concursos ao
magisterio, posse dos professores, auxiliares do ensino e empre..
gados; e com os membros das comnüssões julgadoras, os refe­
rentes a concurso ao diploma de proressor, a subvenções annuaes
e a premio de viagem, e ás provas publtoaa de que trata o
capitulo XVII deste regulamento;

7. o Assignar com as commissões julgadoras 03 mappas do
resuttado dos exames e concursos de admissão e dos exames de
sufticiencia, promoção e ânaes.

8.° Fazer a folha. dos vencimentos do dírector e do pessoal
docente e administrativo, apresentando-a no ultimo dia de cada
mez ou no primeiro do seguinte;

9.° Providenciar quanto ao asseio do ediâcío ;
10. Encarregar-se de toda a correspondencía do estabele...

cimento que não for de exclusiva eompetencía do dírectoe e do
bíblíothecarío ;

11. Informar, por escripto , as petições que tiverem de ser
submettídas a despacho do director ;

12. Prestar, nas sessões do corpo docente, as informações
que lhe forem cxígldas, para o que o director lhe da.rá a pa...
lavra, quando julgar conveniente.
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Art. 53. Os netos do secretario ficam sob a ímmediata in..
specção do director.

Art. 54. Ao sub-secretario compete:
Lo Auxiliar o secretario no desempenho das suas obrigações,

seguindo as prescrípções que delle receber ;
2.° Substituir o secretario na sua falta ou impedimento.
Art. 55. Ao bíbltothecarto, que será pessoa versada na te·

chníca e Iitteratura muslcaes, compete:
Lo Conservar-se na biblíotheca durante as horas do expe..

diente ; ,
2.° Cuidar da conservação da bibliotbeca, e inspeccionar a

do museu e no gabinete de acústica, que ficam sob a sua. guarda.
e responsabilidade j

3.° Organizar o catalogo de acoordo com as ínstrueções que
lhe trausmlttir o director, assim como, no fim de cada anno,
um catalogo supplernentar das obras novamente adquiridas;

4.° Observar e fazer observar esto regulamento em tudo que
lhe disser respeito;

5.° comrcunicar I díariamente , ao director as occurrencias
quo se derem na bibliotheca;

6.° Inscrever, no acto da entrada, nos livros para osso fim
dsstlnados, as Requisições feitas pela bíblíotheca por compra,
e bem assim as obras que forem doadas;

7.° Propor ao díreotor, por si ou por indicação dos pro­
fessores, a compra de obras e a assígnatura de revistas e jornaes
artlstícos, procurando sempre completar as obras ou collecções
extstentes ; .

8.° Fazer observar o maior silencio na sala de leitura, pro­
videnciando para que se retirem aquelles que perturbarem a
ordem, e recorrendo ao dlrector. quando não for attendido;

9.° Apresentar, mensalmente, ao director um mappa dos loiM

tores da bibliotheca., das Ob1'0.8 consultadas e das que deixarem
de ser ministradas, por não exístírem alh , outrosím, uma re­
lação das obras que mensalmente entrarom para a hlbltotheca ,
acompanhada. de noticia, embora summarta, do objeeto de
cada uma ;

10. Organizar e rometter, aunualmente, ao dírector um re­
lataria dos trabalhos da btblíotheca e do estado das obras e
Inoveis, indicando as modificações que a pratica lhe tiver
suggerido ;

11. Fazer e ter sob a sua guarda toda a correspondencía
concernente ao serviço da bíblíotheea ,

Art. 56. Compete ao amanuense :
l.Q Fazer todo e qualquer serviço de escripturação que lhe

for distribuido pelo secretario e pelo sub-secretarío j
2.° Fazer, annualmente, auxiliado pelo porteiro, o ínven..

tarlo de todos os moveis, instrumentos e utensílios do Instituto ;.
3.° Ter em boa ordem :0 archtvo , cujaadroinistração lhe

compete, e organizar o respectivo catalogo, segundo as' pre­
seripções que lhe forem dadas pelo sccretarío ,

4."substítuír o sub-secretario em sua falta ou impedimento.
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Art. 57. Compete aos ínspectores de alumnos :
1.° Esta.r presentes durante todo o tempo em que fuuccío­

narem as aulas frequentadas pelos alumnos c a todos os actos a
que estes tenham de comparecer, e durante o período das férias
nos dias designados pelo dircctor ; .

2.° Admoestar os alumnos, quando estes procedam irregu..
larmente, cornmunícando ao díreotor os factos mais graves;

3.° Auxiliar durante a época das férias todo e qualquer
serviço de expediente;

4.° Substttuir o amanuense em sua falta ou impedimento.
Art. 58. Compete ás inspectoras, além das attríbuíçõss

mencionadas nos ns. 1 e 2 do artigo anterior:
1.o Velar pelas alumnas durante a sua permanencía no

estabelecímento ;
2. 0 Assistir ás classes que lhes designar o dírectcr ,
Art. 59. Compete ao conservador zelar pela. conservação dos

instrumentos pertencentes ás diversas secções do Instituto e re­
paral-os convenientemente'.

Art. 60. Compete ao afinador de pianos tazer os pequenos
concertos que se tornam precises nos pianos, conservai-os e
afinal-os sempre que for necessarlo e que lha for ordenado pelo
director.

Art. 61. Compete ao porteiro ter a seu cargo as chaves do
edlâeío , abnndo-o e fechando-o ás horas ordenadas; cuidar do
asseio interno da casa, empregando para esse fim os serventes
que forem designados, representar ao director sobre o prece­
dimento do coutinuo; receber os ofâcíos, requerimentos e mais
papeis dirigidos á secretar-ia o expedil-oa ou entregal-os as
partes quando assim for ordenado; zelar pela conservação dos
moveis Q objeetos do serviço do Instituto; entregar ao secre­
tario uma relação delles no üm de cada anno, mencionando o
estado de conservação e condições de utilidade, fazer as des­
pezas míudas autorisadas pelo director ou pelo secretario, e
cumprir quaesquer ordeus relativas ao servlço, que delles
receber.

Paragrapho uníco . O porteiro, sempre que for possível, 1'8*
sidirá no edíâcío do Instituto, ou em alguma das suas proxímas
dependencias,

Art. 62. Ocontinuo cumprirá todas as ordens que lhe forem
dadas pelos seus snperíores.

CAPITULO VIII

DA SECRETARIA E DA DIBLIOTllECA

Art. 63. A secretaria e a bíbliotheca estarão abertas todos
os dias utels, das 10 horas da manhã ás' 3 da tarde; a, tam­
bem das 6 ás 8 horas da noite a secretaria, quando funccíona­
rem as aulas nocturnas.
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Paragrapho untco , O direetor poderá prorogar as horas do
serviço da secretaria e da bibliotheca pelo tempo que fór neces­
sano.

Art. 64.. A secretaria, além do nceessarío para o expediente,
terá os seguintes livros:

1. (I Para os termos de posse dos professores, auxiliares do
ensino e demais funccíonartos ;

2.(1 Para o registro dos títulos de nomeação do pessoal do
Instituto;

3. (I Para o assentamento do pessoal e annotação de todas as
occurrencías que com o mesmo pessoal se derem;

4.° Para a Iuscripção dos candidatos ao magísterlo j
5. (I Para os termos dos concursos ao diploma de protessor ,

a subvenções annuaes e a premio de viagem;
6.° Para a Inscripção de matricula;
7. e Para o registro de exames fluaes e.de promoção;
8. 0 Pará o registro de exames de admissão;
9. o Para o registro dos concursos de admissão ;
10. Para os: termos referentes as provas publicas a que

se refere o capitulo XVII deste regulamento;
11. Para o registro dos diplomas;
12. Para OS termos de reprehensão e outras penas impostas

aos alumnos :
13. Para os termos de admoestação o outras penas applíca..

das aos membros do corpo docente, auxiliares do ensíno e de­
maís funccíonaríos ;

14. Para o ponto dos professores e dos auxiliares do
ensino;

15. Para o ponto dos empregados ;
16. Para o registro das licenças concedidas ao pessoal do

Instituto;
17. Para o inventario de todos os moveis, instrumentos e

utensilios do Iustituto.
Paragrapho uníco, Além dos livros especificados, poderá °

director, por si ou por proposta do secretario, crear os que
julgar convenientes ao serviço do estabelecimento.

Art. 65. A entrada na secretaria só é facultada para objecto
de serviço. .

Art. 66. A bibliotheca é destinada ao uso do corpo docente
e dos alurnnos, podendo ser franqueada ao publico nos dias em
que a sua frequencia não occastonar perturbações ao serviço do
estabelecimento.

Al't. 67. Havel'á na bíbllotheca um livro em que se insere..
verão os nomes das pessoas quo fizerem donativos de obras,
coro indicação do objecto sobre que versarem.

Art. 68. Os livros da bíblíotheea serão todosencadernados
e terão o carimbo do Instituto.

Ar!. 69.Em hypotuese alguma sa!lÍrão da hlbliotheca, livrqs.
folhetos, impressosou obras mauuscríptas, nem tao poucoserao
permittidas cópias, salvo com autorização do dírector,
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Art. 70. Haverá na biblíotheca um livro para registro do­
titulo de cada obra que fôr adquirida. com indicação da época
da entrada e do numero de volumes de que ella se compuser.

Art. 7]. O bfblíothecarlo reorganizará, de tres em tres
annos, o catalogo para nelle incluir as obras aecrescldas.

Art. 72. No fim de cada anuo se verificará a exístencla, na.
bíblíotheea, da todos os livros, musicas, manusoriptos, revistas,
etc., sendo feita declaração no livro do inventario, do re­
sultado da verificação. No caso de falta , deve o facto ser
communicado ao director, para as neceasarlas providencias.

Art. 73. O bíbliotheearto, na sua falta ou impedimento,
será substituído por um funccíonarío da admímstração, desi­
gnado pelo dírector-,

CAPITULO IX

DAS LICENQAS, FALTAS E PENAS

Art. 74. As licenças de mais de quinze dias a um anno serão
concedidas por portaria do Ministro, em caso de rnolesüa pro­
vada ou P01' outro qualquer motivo attendível, mediante reque­
rimento convenientemente informado pelo dlrector,

§ I.' A licença concedida por motivo de molestía dã direito
â percepção do ordenado até seis meses, e de metade por mais
de seis mezes até um anno ; e por outro qualquer motivo obriga
ao desconto da quarta parte do ordenado, até tres mezes ; da
metade, por mais de tres até seis; de tres quartas partes por­
mais de seis até nove, e de todo o ordenado dahi por deante.

§ 2.0 A licença. não dará direito, em caso algum. â gratitl..
cação do exercício do cargo; não se poderá, porém, fazer qual­
quer desconto nos accreaclmos de vencimentos obtidos em vír..
tude do art. 34.

§ 3.0 O tempo de prorogação de licença, ou do nova licença
concedida dentro de um anuo, será contado do dia em que hou­
ver terminado a primeira, adm de ser feito o desconto de que­
trata o § I' deste artigo.

Ar!. 75. Esgotado o tempo maxímo dentro do qual pode.
rão ser concedidas as licenças com vencimentos, a nenhum
funccíonaríc é permittida nova licença com ordenado ou parte
delle, antes de decorrido o prazo de um anno, contado da
data em quo houver expirado o da oltima licença.

Art. 76. O lIcenciado poderá gozar onde lhe aprouver a
licença que Iha rõr coucedtda ; esta, porém, ficará sem eâelto
si della não se aproveitar dentro de um mez, contado da data
da publicação. O prazo da licença conta-se da data em que a
pQrttria fôl' apresentada ao dírector para obter o - Cumpra-se.

Art. 77. Não poderá obter licença quem não tiver entrado
no exercícío do logaI' em que haja sido provido.

Art. 78. O professor licenciado poderá renunciar ao resto
do tempo da licença que tiver obtido, uma vez que entre ímme-
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dia temente no esercteíc do Seu cargo i mas, si não tiver feito
a renuncia antes de começarem as férias, só depois de termí-
nada a licença poderá apresentar. se. .

Art. 79. As disposições dos artigos antecedentes applicam-se
igualmente ao funccíonario que perceber simples gratiflcação,
consideradas duas terças partes desta como ordenado ~

Art. SO.Aos professores contratados. que requererem li~'

cença, serão upplicadas as disposições referentes aos effectívos,
quando do assumpto não cogitarem os respectivos contratos.

Art. 81. Dado o caso de licença. concedida a um professor,
assim como o de vaga de cadeira, semi chamado pelo director
outro professor para rogol-a ,

Em falta de professor que possa ou queira incumbir..se da
rogsncía interina. da. cadeira, o Ministro nomeara, sob pro­
posta do director, pessoa extranha, de notaria eompetencta,

No caso de licença concedida a auxiliar doensino, o dírector,
ouvindo o respectivo professor, designará outro auxiliar do
mesmo curso, e não sendo possível, providenciará conforme o
disposto no art. 45.

Art .82. As faltas dos professores ás sessões do corpo do­
cente e quaesquer netos a que forem obrigados por este regula-.
menta serão contadas como as que derem nas aulas, observado
o disposto no art , 89.

Art. 8:3. Si por motivo de força maior coincidirem as horas
da aula e da reuuíão do corpo docente, o serviço deste terá pre­
ferencia, importando em falta a ausencía do professor; não
coincidindo, a ausencta a qualquer dos serviços será também
considerada como falta.

Art. 84. Terão direito só ao ordenado os funcclouarlos que
faltarem por motivo justificado, observado o disposto no-art. 79.

Art. 85. O dírector, quando professor, estarátambem,
sujeito ás proscripções deste capitulo.

Art. 86. Os professores e auxiliares do ensino assígnarão,
ás horas designadas no horario, o livro de presença, o qual
será encerrado, dez minutos depois, pelo empregado que o
dírector designar.

AI't. 87. O professor ou auxíuar do ensino que, S31U mo­
tivo justificado, comparecer depotsde encerrado o Iívro de
presença, 'Perderá a gratificação do dia.

Art. 88. O professor ou auxiliar do ensino que se retirar
antes da hora es~ab:üecidapara terminação de sua classe, sem .
licença do director , perderá um dia de vencimento.

,Art. 89.; O professor que, sem motivo jU3tifJcado, não com­
parecer ás rcurnõee do corpo.docente, ou a qualquer acto para
que fôr designado, perderá o vencimento de oito dias.

Art. 90. Os professores, auxiliares do ensino e empre­
gados que faltarem aos S2-US deveres, ou commetterem actos
contrarias á díscíplíua do Instituto, ficarão sujeitos ás seguintes
penas:

.Le Admoestaçâo ;
2. ti, Reprehensão;
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3. tt Suspensão a.Ü1 um anuo, cot.Ior-ma {1 gravidade do
dclicto ;

4.11. Demissão,
§ 1.0 As duas prímctras penas serão impostas pelo director,
§ 2. o O director poderá também ímpôr a pena ele suspensão

de um u quinze dlas, participando-o ao Ministro ; só este
poderá applícal-a por mais longo tempo,

§ 3.° A pena do demissão sora imposta, pelo Goveruo ; c,
tratando-se de pcoreseorcs, só Ll'á lagar:

1.0 No caso de condcmuação a prisão cOJU trabalho ou por
crime contra a moral e os bons costumes j

2. 0 Quando o professor por trcs mozea seguidos deixar
do comparecer ao Instituto som caUS<1 justificada ;

3.° quando já, houver sido suspenso por tres vezes pelo
Ministro dentro do espace de tros anno-,

Art. nt . Aos empregados de nomeação do díreotor serão
extensivas todas as penas do que trata o artigo antecedente. o
cujo, appücaçâo compete n. esse funccíonarío.

CAPITULO X

DAS SUBSTITUIÇÕI';S

Art. 0.2. Nos impedimentos ou faltas que se prolougarem
por mais de uma semana. até um mez, e nas licenças que não
excederem do trinta dias, o dírector designará o substituto dos
rospocttvos funccíonarlcs.

Art. 93. Nos impedimentos o licenças por mais longo
prazo e nos casos de vagas até serem deâruttvamsnte preen­
chidas, o Ministro nomeará os substitutos, mediante audtencía
do dírector ,

Art , 94. O professor que, além do desempenho do seu
cargo, reger .interínarneute uma cadeírn., em virtude de ímpe­
dimento ou falta do respectivo sorvcntuarío, terá direito a um
acorescuno Igual <1 gratificação do legar do substituido.

No caso do ser íncumbída tal regencía a profissional ex­
tranho ao estabeleclmcuto, perceberá ellc vencimento igual ao
ordenado do logar substituído.

Art. 95. O professor que substttuír o dtrector, em seu
impedimento. perceberá , além do vencimento da cadeira, a
torça parte da gratificação daquelle cargo.

CAPlTULO Xl

DOS 'l'nA8ALIIOS Escor"ARES

AI't. an. O MIno escolar começara nu. primeira segunda­
Iei r'a do abril o tCl'lUiI.HU'à. u 30 de novembro.

~xe(',nl(vc - -1'J07 11 l
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Art, 97. Os programmas de ensino serão organizados na
conformidade do art. ,11) n , 8, deste regulamento. O programma
será um só para o curso que tiVBi' mais de um professor.

Paragrapho unico. Os programmas serão modificados
quando a expcríeneía tiver demonstrado essa. necessidade no
interesse do ensino.

Art. 98. A rrequencía dos alumnos será verificada segundo
as uistrucções ospodldas pelo direetor ,

CAPITULO XII

DOS EXERCICIOS PRA'l'IúOS

Art. 99. Os exercicios pratlcos constarão de audições de
muslca vocal e ínstrumental e destinam-se a servir de transição
entre a escola e o concerto.

Art. 100. Nos exercícios praücos tomarão parte os alumnos
para isso habilitados, e. sendo necessarío, os auxiliares do ensino
e os professores.

Art. 101. Os prograrnmas, na sua maior parte, deverão ser
organizados de modo a dar aos alumnos, tanto quanto possível,
a eomprehensão de toda a evolução musical desde °século 15"
até ã época moder na. Obedecer-se- ha, de preferencía, a um plano
instructivo e methodíco, consagrando cada uma das sessões, ou
cada parte dos seus progranimas, á musioa rehgíosa, á sym­
phoníca ou á dramattca, por períodos antigo, classíco e mo­
derno. Nos programrnas míxtos , ou Iívros, poderão figurai', com
autorização do dtrentor e recommendaçâo do respectivo pro­
fessor, a titulo de cnsalo, producoões dos alumnos do CUl'SO do
composição.

Art. lO:?,. O numero de exerelelos praticas, em cada anuo,
será subordinado ás conveniencías do ensino, de rorma u. não
dlstrahir os alumnos de seus estudos regulares. ~

CAPITULO xur

DOS CONCERTOS

Art. 103. Os concertos do Instituto têm porflm ministrar
ínstrucção e educação muaícal aos alumnos, e proporcionar ao
publico o conhecimento das melhores obras dos mestres classlcos
e dos compositores modernos mais dignos de nota, desenvol­
vendo DOS alumuos o gosto artístico, tamíliartzando-os com o
publico, e dando-lhes, por esta fôrma) todo o incentivo para que
se tornem artistas completos.

Art. 104. ürgantaar-ae.he umn orchestra modelo para a
realização do concertos symphonicos, do musíca vocal e íns­
trumentat ,
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Art. 105. Os concertos serão publícos, mediante bilhetes de
ingresso a. preços préviamento estipulados. A sérle annual será
do oito concertos, no maximo .

Art. 106. Serão membros Iionororios dos concertos do Instí­
tuto o dírector e todos os proressores e os membros honorartos
do mesmo; perdem, porém, esta qualidade desde que forem
demittldos ou dispensados do cargo que exercerem DO Instituto,

Art. 107. O dtrector será o regente príuclpnl dos coneertos ;
designará os regentes que o devam substituir; nomeará o the­
sourelru, o chefe dos CÓTOS e 03 ensatadores de turma; todos
estes deverão ser professores do Instituto, podendo também re- .
cahu- no eub-secretario a nomeação para o cargo de thesoureíro.

Nomeara, igualmente, os corypheus, por indicação do chefe
de oóros ; organizará os programmas ; marcarã os dias e horas
para todos os ensaios e concertos e fará os contractoa necessa­
ri081 inclusive o de um avísador, cargo que não poderá ser
exercirlo 1101' runceionario do Institu-to.

Art. 108. No regimento interno .serão dadas as ínstrucções
referentes aos concertos.

Art. 109, O Governo subvencionara os concertos do In­
stituto.

OAPITULO XIV

DAS SUBVENçõES ANNUAES

Art. 110. As subvenções annuaea que forem concedidas
pelos poderes publicas, ou por particulm'es, serão applícadas a
auxiliar, nos meios da subsístencía, a alumnos brasileiros natos,
depois de concluída uma época do estudos, e augrnentar a ma­
tricula dos cursos menos frequentados.

Art. Ll l . As subvenções annuaes só poderão SOl' conce­
(lidas nos cursos de violeta, víoloncello, contra-baixo, oboé,
fagotc, clarinete, trompa, clarim e trombone.

Art. 112. A ínscnpcãc para as subvenções annuaes será
feita. ao mesmo tempo das matrtculas.

Art , II 3. Não poderá o mesmo alumno concorrer a mais
de uma subvenção annual.

Art. 114. Qualquer das subvenções annuaes caberá ao
alumno que major aptidão houver demonstrado durante o
onno e que em concurso, para esse fim estabelecido, obtiver
melhor classificação. Havendo apenas um concurrente,
só terá direito á subvenção, si a commíssão julgadora oon..
sideral' opümas as provas dadas.

Art. 115. Não fará parte da commissão julgadora o pro­
fessor do concurrentc.

Art. 116. Não será dada subvenção ao alumno que não
tiver frequentado com assiduidade o curso em que se inscreveu
e os cursos parallelos obrígutonos. Pcrdel'll também o direito
á subvenção aquelle que tiver incorrido na pena de suspensão
ou soffrIdopor duas vezes a de reprehensão ,



Art. 117. O alumno a quem tenha sido conferida uma sub­
venção annual passará documento comprovando o recebimento;
si fôr de menor idade, deverá tal documento ser firmado, em
presença de duas testemunhas ídoncas, por pessoa que ore..
presente legalmente.

CAPITULO XV

DOS ALUMNOS, SUA ADMISSÃO E MATRICULA

Art. Il8. A matricula estará aberta na secretaria do
Instituto, nos dias uteis, de 1 a 15 de março, e, simulta­
neamente, 3. ínscrtpção para 03 exames c concursos de admissão,

Art. 119. O candidato, sendo de maior idade, deverá re­
querer ao dírector para inscrever, se nos exames o concursos
de admissão, declarando o curso que pretende estudar, a sua
nacionalidade, naturalidade, filiação, que poderá ser omtttída,
e resldcncla, e juntar sua certidão de idade o um attestado
que prove ter sido vaccínado ou revaeeinado, bem como os cer­
tificados dos preparatorlos exigidos.

§ 1.<) Si o candidato 11)1.' de menor idade, deverá o regue­
rimento ser feito POI' seu pae ou por pessoa competentemente
autorizada.

§ 2.° Nos CUl'SOS especíaes que tiverem mais de u.n pro­
fessor, o candidato declarará com qual deseja estudar.

Art. 120. Nos cursos L1e contra-ponto e fuga, tnstrnmenta­
ção e composição é permíttída a matricula.. em qualquer OpOC1
do anuo escolar, para prsencuímento de vagas.

Art. 121. Os exames e concursos de admissão sorão eITec·
tuados na segunda quinzena de março,

§ 1. c O candidato será submettído a um exame prévio de
habilitação nos preparatcrios exigidos no regimento interno
para o curso qlle pretenda seguir.

§ 2.° O exame ou concurso de admissão só se fará no caso
de vaga no curso em quo for requerida a matricula.

Art. 122. São condições essenclaes para admissão em que 1.
quer dos cursos:

L Moralidade;
II. Aptidão natural para a música ;
IIf. Idade conveníente sesunco o curso;
IV. Posse de todos os requísítos especificados no regimento

Interno:
V. Constituição physica adaptada ás exigencias do estudo;
VI. Conhecimento sutâcíente da língua nacional e noções de

aríthmetlca, até t'racçõJs.
Art. 123. Não poderá ser admittido como alumno:
Todo aquelle que tiver menos de nove anuas de idade ou

mais de 25. conforme o curso a que se destinar o a ínstrucção
musical que j;1, possuir.
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Paragrapho unico. Em casos ostraordiuarios, o dírector
resolverá sobre a. admissão do candidato de idade menor' ou
maior do que a estabeleeida ,

Art. 12-1. Para a matvicula inicial em qualquer curso,
excepto o de solfejo, devorá o candidato mostrar-se habilitado
de aceordo com o que for ,estabelecido no regimento interno.

Art. 125. A matricula, nas aulas díuruae Ó facultada aos na­
eionaes e estrangeiros de ambos os sexos, e nas nocturnas ~ü­

mente 3.0S do sexo masculino,
Al'L 126. O alumno que obtiver admissão pagará, annual­

mente, uma das taxas especlâcudas na tabella annexa, sob n . 2,
conforme a, época do CUl'SO em que fÓi' Incluído. .

A::,t. 127. O alumno admittido em ITHÜS de um CUl'SO especial
pagará e'e cada um 11 taxa respectiva, e o que repe tír o anuo
pagará nova taxa.

Art. 128. O alumno que tiver como parallelo obrigatorio
qualquer dos cursos especrâcados no regimento in tern o, que
não selara os do solfejo e harmonia, pag.u á somente a. taxa do
curso especial.

Ari. 129, O díceetor poderá mandar todos os annos ma­
tricular gratuitamente, até 40 alumnos dístcibuidca igualmente
nas aulas diurnas e nooturnas, dependendo essa admissão das
provas que derem o das vagas exís teutes, não se compr~hen..
dendo nesse numero os mtütares e os educandos do tnstuutc
Profissional e da Escola, Oorrecctonal quinze de Novembro, os
quaes serão admittidos mediante req uisição da autoridade com­
petente.

§,1. 0 Este favor cessara si o alumno soncer penas que
desabonem a sua reputação ou não confirmar em exame ou con­
curso as suas aptidões para, a mu ãca ,

§ 2. o Ao a.lumuo gratuito que concluir o curso será dado,
independentemente de emolumentos, o diploma que lhe com...
petír,

§ 3. o A matcicula gratuita" tt':üando-se de civis, exce..
ptuados os edncaudos rlaqueltes estabelecimentos, é concedida
aos individuas provadarnente pobres, ajtendendo-se ue seguintes
condições de preferencía:

1.o Serem os candidatos orpnãos do pae e mãe ;
2. o Serem orphãos de pile;
3. 0 Serem filhos do funcclonarlos f0doracs.
§ 4. 0 Como atu.nnos gratuitos não eerãc admitttdos mais

de dois irmãos nas duas primeiras condições, nem mala de um
filho de funcetonarío federal.

Art. 130. Os alumuos que tiverem conoluirlo uma época dos
cursos de canto ou de instrumento, que não seja a flnul, serão
inscriptos nos Concursos de :ldmissão pura a época írnmedíata do
mesmo curso e concorrerão lia vagas juntamente com os can-
didatos novos, .-

Art. 131. Os candidatos classiâcados pela. respectiva com..
missão julgadora nos eX<l,IYW,s e COnCUI'i30S de aúmíssão serão ad-
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mittidos â matricula. observando-se fielmente a ordem da clas­
sificação. que deve ser a do merecimento de cada um,e pagarão
a taxa de matrieula DI) prazo que lhes ror marcado.

/l,rt. ]32. Nenhum alumno podcra frequent9,r as aulas som
haver entregado, na secretaria, o reeíbo da respectiva taxado
matrícula.

Art. 133. Proceder-se-há a examedeadmissão para oscursos
de soltejo, teclado, harmonia, contra-ponto e fuga. instru­
mentação e composição e para a 1'" época d03 de canto e
de Instrumento, e a concurso de admissão para as demais épo..
oas dos mesmos cursos de canto e de instrumento. O regimento
interno estabelecera o modo de realização desses exames e eon­
cursos.

Art. 134. As mesas examinadoras para os exames de admis­
são e as commíssões julgadol'as dos concursos, de admissão serão
compostas de dois membros, ao menos, nomeados pejo director,
que as presidirá ou designal'ú, terceiro membro para presí­
díl-as,

Al't. 135. O secretario fará a lnsct-ipção do alumno no livro
de matriculas, em virtude de despacho do direotot-, declarando
o nomo, a. filiação, si não fôr cmitüda, a. nacionalidade, na­
turalídade e idade do matriculando.

Art. 136. A ínserípção será feita por ordem alpliabesíca o
do modo que fôr mais conveniento ás extgenctas do ensino.

Art. 137. E' nulla a ínsonpeão foita com documento falso,
assim como são nutlos todos 0& netos que a ella se seguirem,
e aquelle que, pOI' esse meio, a pretender ou obtiver, além da
perda da,ímportaneía da taxa paga, fica sujeito ás disposlçõea
do Codigo Penal e ínhíbído, pelo tempo de dois annos, do ma­
tricular·se ou prestar exame em qualquer dos estabelecimentos
de íustrueção federaes ou a atlasequiparados.

Art. 138. Cada u.lnmuo, depois de admtttfdo e ínserípto
no livro do matricula, recebera do secretarío um cartão ím­
1>l'OSSO, asalgnado pelo director, contendo o nome do mesmo
alumno e 11 declaração do que ~o acha mnt-ícatado em um dos
cursos do Instituto.

CAPITULO XVI

nos CURSOS PARALLEI,OS

Art. 139. Os cursos parallelos são: os de solfejo, teclado,
piano, narmonía e contra-ponto G fugn.

Ar&. 110. No regimento interno serão especlâoados os cur­
sos par-aljoloa olu-igatortos paNl. oado um dos cursos do ensino.

Art. 14l. O à.lumuo quo não i'l'G(fUentlU' 00111 assíduídade oa
cursos pnrsnelos obrig<:tt';rio.'.~ não podorá continuar os 1;;(HlS es­
tudos nos cursos supertoros dclles dependentes.

Art. 142, Oalumnu poder.:1 saguh- outro curso alé.m dos que
frequentar, obtendo pn,1.'{1,1SS0 autonsacão do dtroctor .
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CAPITULO XVI[

DOS EXAMES E DAS PROVAS PUBLICAS

1767

Ar/;. 143. Os ulumnos que tiverem concluído um período
dos cursos de canto 0 instrumento farão exame de sufflcíoncla,
em classe, na segunda quinzena de julho e de novembro, á vista
de partícípacão ao dlrcotor, feita pelo respectívo professor..

Art. 144. No mez de dezembro serão chamados a exaro e
de promoção os alumnos que tiverem terminado uma época d 08
cursos de solfejo e harmonia; e 11 exame final, os que tiverem
concluído os mesmos cursos o os de contra-ponto c fuga, ínstru­
mentação c composição. ,', .:,~,::~~~

Art. 145. Será consíderado final o exame de surâcíenclaldo
30 par-iodo de teclado. "

Art. 146. Ao alurnno que uo fim do tempo marcado para
uma época. não a tiver concluído por motivo justificado, serã
concedido mais um anno, findo o qual si não tiver ainda termi­
nado os estudos da mesma. época, será eliminado do respectivo
curso.

Paragrapho uníco, A prorogação de um anuo escolar será
concedida no caso do alumno t8r stdo llcenciado por tempo
nunca inferior a dois ou quatro mezes, no decurso de uma época,
conformo a sub-divisão da mesma fór dê dois ou de tres pertodos ;
e a dois mezes no ultimo anuo de qualquer época. Ao alumno
da época final caberã a prorogação, índepondentomcnte de
licença, a juizo do professor o do díroctor,

Art. 147. Para o effelto de que trata o artigo anteríor, os
períodos que dividem os cursos são annuaes.

Art. 148. E' applicavel aos alumnos dos CUt'SOS de solreío
e harmonia o disposto na primeira parte do art. 146, a juizo do
dírector e do professor, sem nenhuma outra restrloção.

Art. 149. As mesas examinadoras para os exames de
sufâcleucía serão compostas de dois membros nomeados pelo
dírector, que as preaídh-ã, ou designará quem as presida e para
os exames de promoção e finaes, ele quatro membros, sob a
presíduncía do dírector ou de quem fôr por este designado.

No caso de ausencia de um ou mais membros da eommíssão
á horada abertura dos trahalhos, o director nomeará substituto.

Art. USO. Os editaes de exames o o resultado destes serão
publicados no Diat"io Official e afâxados na portaria do Instituto.

Os exames de suffíclencta prescindem de qualquer publí­
cação.

Art. 151. Os alurnnos que não comparecerem aos exames
na época regulamentar, 0 que tiverem jusíific<:tdoo seu ,não
comparectmentov poderão ser examinados nos dias que para tal
fim forem deslguados pelo dtrector, dIH'IHH0 (} mez de março
seguinte.

Art. 152. O alumrro quo, sem motivo justificí),do? deixa.r
de prestar exame, POl'dCl'Ô, o dtrctto ã nmtnoule.,
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Art. 153. O modo de julgamento dos exames SGl'tí prescrípto
no rogímonto interno.

Art. 154. São prouíbidas as trocas de Jogares para exames
en tre os alumnos,

Art. 155. E' facultado ao alumno que tiver obtido nota
ínsufâciente ou a mais baixa de habilitação nos exames de
que trata. o art. 144 fazer novo exame em março, prevalecendo
para todos os effeitos a nota da' segunda prova.

Art. 156. Será publica ~~ prova oral dos exames de pro­
moção e ânaes.

Art. 157. Os aíumnos que terminarem os cursos de canto e
instrumento, excepto teclado, serão 5Ubmettidos, na segunda
quinzena de dezembro, a uma prova publica, de accôrdo coro o
programma que será estabelecido no reglmento interno.

Art. 158. Os alumuos que mais se distinguirem Das provas
publicas dos cursos de canto o instrumento terão direito aos
seguintes premias :

1•o Medalha de ouro j
2.° Medalha de prata;
3. o Menção honrosa.
Paragrapho unico. Nessas provas, só haverá em cada.

curso um t- e 2° prernios ptJ.,1~a os alurnnos do sexo masculino
e um l° e 2tl premias para 0$ do sexo feminino.

Art. 159. Não terão direito 11 premio:
I. c Os alumnos que tenham inco:rrido por duas vezes na. 33.

pena disciplinar;
2.° Os que não tiverem concluído os cursos parallelos obrí­

gatoríos.
Art. 160. Os alumnos que satisfizerem fi, exigoncia do

art. 157 terão direito ao diploma de curso. Nesse diploma se
fará menção do premio conferido.

Art. 161. As commlssões julgadoras das provas publicas
serão nomeadas pelo dírector e por este presldídas. Constarão
de quatro professores, ao menos, e de dois membros honoraríos
do InstItuto.

Faltando, á ultima hora, um ou mais membros da com­
missão, professor ou membro honorarío, o dírector nomeará
substituto.

Art. 162. Os professores não poderão fazer parte da com­
missão julgadora a que se refere Q artigo anterior quando se
apresentem alumnos de Sua classe. Todo premio ou diploma.
obtido com violação deste artigo será nu110.

Art. 163. Terminedas as provas publicas, a commíssão
julgadora decidirá sobre a distribuição de premios aos alumnos.
As decisões deverão ser tomadas por maíoría absoluta de votos
e em votação nominal.

Art. 164. O resultado do julgamento será eserípto e assi­
gnado pelos membros da commtssão julgadora, e tudo redu..
zido a termo.
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CAPITULO XVlIl

»os CONCURSOS PARA PENSIONISTA

1766

Al'L 165. Haverã, annualmento, um concurso para premio
do viagem aos palzes estrangeiros.

Art. 166. O premio de viagem consistirá em uma. pensão
durante o prazo ímprorogavel de dois annos para os díscípulos
do Instituto diplomados no curso de composição ou que tiverem
obtido o 10 ou 20 premio de que trata o art. 158, nos cursos de
canto, piano, violino e víoloncello,

Art. J67. O concurso será annuncíado com dois mezes do
autecedencía e a ínscrlpoão será feíta por meio de requerimento
ao diredor .

Art. 168. Não havendo concurrente em um 'curso, passar­
se-na ao seguinte, e assim suceessívamente, conforme a ordem
estabelecida pelo dírector .

Art. 169. O pensionista que não seguir viagem no prazo
de quatro mezes, perderá o direito ao premio salvo caso de força
maíor; devidamente provado.

Art. 170. Para ser admittídc ao concurso, provará o can­
didato :

I. o Ser brasileiro nato e ter, no .mastmo, 25 annos de
idade, para os concursos de canto, piano, violino e víoloncello,
o 30 annos, no maxímo, para o de composição;

2. 0 Ter o diploma ou o lo ou 20 premio a que se refere o
art. 166. .

Paragrapho uníco, As provas de concurso serão theoricas e
praticas, exígindo-so do candidato conhecimentos geram) das
Ilnguaa franceza e italiana para o concurso de canto ou compo­
sição e somente daqnella para o de instrumentos.

O processo do ccucur..so será regido por instrucções, que o
director organizará e submettera á approvação do Ministro.

Art. 171. A commísaão julgadora será nomeada na torme
do al't. 161 e dara o seu voto motívado.

Art. 172. Si dois ou maís coneurrentes revelarem mertto
igual, nomear-so-ha aquelle que tiver prestado maiores serviços
ao Instituto como auxiliar do ensino c, si ainda houver empate.
será concedido o premio ao mais velho.

Art. 173. Os deveres dos pensionistas constarão de ín­
strucções organizadas pelo díreetor e approvadas pelo Ministro.

CAPITULO XIX

DA DISCIPLINA ESCOLAR.

Art. 174. Todos os alumnos deverão comparecer, pontual.
mente, á hora da lição, na respectiva aula.
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Art. 175. O alumno serã obrigado a tomar parte em todos
os exerci cios ou sessões de conjuncto vocal e instrumental para
os quaes o designar o dírector, não podendo ser dispensado sem
razão muito ponderosa.

Art. 176. Aos alumuos, pelas faUas e delictos que commot­
terem contra as disposições do presente regulamento e do regí­
mento interno, serãojapplíoadas, segundo a gravidade dos casos,
as seguintes penas: ,.

1. a Reprehensão em particular;
2.80 Reprehensão em aula;
3. 80 Suspensão pOI' dois a quinze dias;
4.& Exclusão do Instituto porurn a dois annos,
Art. 177. Ao dírector compete a imposição de qualquer

das penas; aos professores a das 1ti e 2a e aos inspectores a
ela 1-. As penas serão espeeiflcadas no livro de matricula.

Art.. 178. O alumno deverá justificar a falta do compareci­
mento ás lições.

§ L Ú Quando a ausencia fôr imprevista, o alumno devora
mandar ao director, dentro de oito dias, participação justifica-
tiva de suas faltas, .

§ 2. o Não poderão ser justificadas durante o anno mais
de :20 faltas, devendo considerar-se vago o logar do alumno
que exceder esse numero. A5 faltas serão apontadas no livro
de matricula.

§ 3. o O alumno não poderá, em cada anuo de qualquer dos
cursos, gozar de licenças que excedam o .prazo de dois meses.

Art. 170. Será considerado vago o logar do alumno que
não justificar tres faltas consecutivas em qualquer dos cursos
ou que faltar, setn justificação, a dois ensaios, a um exercício
pratico ou a um concerto.

Art. 180. Serâ trancada a matricula do alumno que
so:tfr'er por duas vezes a. pena 3<\.

Art. 181. São deltctoa graves: a falta de respeito ao
pessoal do Instituto, os actos contra, a. moral e os bons costu­
mes e os de indisciplina.

Art. 182. Logo que terminarem as lições ou actcs- a que
f~r obrigado a assistir no Instituto, o alumno deixará ímme­
díatamenta o estabelecimento, salvo quando tiver de fazer
estudos no orgão, havendo para isso obtido licença especial do
dírector, que lhe indicará as horas para o estudo.

CAPITULO XX

DOS DIPI,Qi\,IAS DE PROFESSOR

Art. 183. Haverá concursos espscíaes aos diplomas de
professor para os atumuos quo tenham obthl.o um premio nos
cursos de cauto ou de ins-tr-umento.

Art. 184. Só poderão .concorrer t~Oil diploma..s .do prqressol'
os Instrumentistas que teplram o curso de harrnonta, Quanto
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aos organistas, essa exigencia será para o curso de contra­
ponto c fuga.

Art. 18.5. O alumno ccndídato ao diploma de prafeesor terá
o direito de assístír ás lições de Sua classe.

Art. 186. Os artistas a quem se tenha conferido o diploma
de professor só poderão frequentar o Instituto como alumnos
do curso de composição.

CAPITULO XXI

DOS CONCERTOS EXTRAORDINAIUOS 1<3 DAS C)NFBRENCIAS

Art. 187. No salão do Instituto poderão ser realizados
concertos extraordíuaríos, conferencias ou palestras seíentífl­
C<18, arttstíoas -3 lltterarías. Para obter o salão, o pretendeu ..
te devera requerer ao dírector, declarando o dia em que de­
seja oft'ectuü,r o concerto e o numero de ensaios que pretende
fazer· ou a conrcrencta.

Não havendo impedimento e reconhecida a competencia e
respeitabilidade do requerente, o dírector poderá ceder o salão
para o fim requerido.

Art. 188. A taxa do aluguel do salão par4 os concertos
syrnphonícos e de rnusiea de camera, com direito a um ensaio,
S8P<:t de 150$000, si se effectuarern de dia; si estes concertos
forem realizados á noite, a taxa será. de 200$000, cobrando-se:
de cada ensaio supplementar a de 25$000. Para as conferen­
cias ou palestras, serão de 50$000 e de íO$OOO por hora, eon­
forme se realizarem do dia ou á noite.

Paragrapho untco , Os ensaios para os concertos serão foi..·
tos, tanto quanto possível, durante o día.

Art. 189. O pretendente, deferido o seu requerímento ,
deposítarâ na secretaria. do Iustítuto, como garantia, a terç<~

parte da taxa do aluguel do salão, e pagará o restante dessa
taxa até a véspera do concerto ou conferencia; sendo este dia
feriado, o pagamento deverá ser feito no dia anterior, até as
3 horas da tarde.

Perderá, porem, o pretendente o direito do rehaver o de­
posito de garantia, si não realizar o concerto ou conferencia no
dii.t indicado.

Art. 190. Do rendimento do salão dedusir-se-ha a quota.
devida ao porteiro o aos guardas necessaríos aos misteres do
estabelecimento por occasião dos concertos e das conferencias ~

§ 1. o Essa quota não deverá exceder, em cada concerto, de
40$ para os diurnos o UO 50$ para os uocturnos.

§ 2. o Nas conrereneias, as qnotas serão de 20$ c de 30$,
respectivamente.

§ 3.° Dessi renda pagar-se-ha tamoem a despeza de illu­
minaçãd do cdíücto durante os concertos noeturnos.

8 4. o Si, feitas essas dospezas, atntla houver saldo. o dlreotoc
poderá. despendol-o, mediante autorização (lo Ministro, como
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auxilio aos concertos do Instituto, na compra de ínsh-umentos,
musicas, livros, apparelhos de acustlca e artigos para o museu,
gabinete de physica e archívo, om subvenções para OS, cursos
de que tpatu. o art , 111, na conservação dos instrumentos e do
salão do concertos e em despezas eventuaes.

Art. 191. O director, os membros honorarlos e 0$profes­
sores do Instituto, bem como os auxiliares do ensino, terão uma
reducção de 25 % sobro as taxas do aluguel do salão. devendo
entender-se que essa reducção não se estende á taxa estabele­
cida para os ensaios supplemeutares dos concertos, pois que
ficam della dispensados. .

Al't. 192. AS musicas e instrumentos de orchestra perten­
centes ao Instituto não poderão ser uülteedos nos concertos
extraordluarlos, slnão pelos membros honoraríos, professores
e auxiliares do ensino, sob a immedlata responsabilidade dos
mesmos.

CAPITULO XXII

DO PATRI:\IONIO DO INSTITUTO

Art. 193. O patrImonio do Instituto ,erá constituido.:
1.' Pelos valores que forem doados ou legados ao Instituto

por qualquer meio legal;
2. o Pelas quotas dos concertes do Instituto que lhe forem

attribuidas no regimento interno;
3. o Pelos juros do fundo patrimonial que se forem capí­

talízando ,
Art. 194. O fuudo patrímouíal do lustituto será convertido

em apólices geraes da divida publica fundada ,
Art. 195. O patrímomo ficará sob a guarda. do Governo,

que o administrará.

CAPITULO XXIll

DO CURSO PREPARATORlO

Art. 193. E' areado um curso preparatorío annexo ao
Instituto para o ensino das seguintes disctpltnas :

Portuguez ,
Francez;
Italiano;
Elementos de goographía e do hístoría ;
Arlthmotica uté proporções inclusive.
Art. 197. As disciplinas estabelecidas no arãgo anterior

constituem cursos parullelos obrigatorios dos compreneudídos
nas diversas secções do ensino a que se refere o art. 30 ; pelo
.i.odo que gorá prescrípto no regimento interno.
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Art. 19S. O curso preparatorio se manterá com as sub­
venções unnuaes quo forem concedidas pelos poderes. publicas
e com donativos particulares, sendo nelle edmtttídos, gratuita­
mente. além dos alumnos do Instituto, quaesquer outros que
pretenderem irequentalo.

Art. }99. Todas as despezas com o pessoal relativas ao
curso proparatorío serão custeadas com o producto das sub­
venções e donativos, correndo 8.S despezas com o material pela
verba do Instituto.

Art. 200. O curso preparatcno se regulará pelo regimento
interno approvado pelo Governo e pelas disposições do presente
regulamento que lhe forem applieaveís.

CAPiTULO XXIV

DISPOSIÇÕES GERAI..:S

Art. 201. Da pena de suspensão imposta aos professores,
auxiliares do ensino e demais empregados, assim como de igual
pena e da do exclusão do Instituto, por um a dois annos, ap­
plicadas aos alumnoa, caberá recurso para o Ministro, sendo
interposto dentro de oito dias. contados da data da intimação.

§ L o O recurso ter{l" etreito suspensivo.
§ 2. o O Ministro resolverá confirmando! revogando ou mo­

díücando a pena.
Art. 20.2. Os vencimentos annuaes do pessoal do Instituto

serão os consignados na tabella annexa sob n. 1.
Art. 203. Pela inscripção de matricula, pelas certidões de

exame ou concurso e pelos diplomas cobrar-se-hão os emolu­
mentos declarados na tabella annexa sob n, 2.

Art. 204. O presidente das mesas examinadoras e julga­
doras dos concursos de admissão tomará pai-te no julgamento;
mas, nos concursos ao diploma de professor, a premio de via­
gem e ~t subvenção anuual, e nas provas publicas de que trata
o capitulo XVII deste regulamento, terá somente o voto deqna­
Jídade.

Art. 205. Nas questões do interesse particular não podem
votar conjunctamente os professores que tenham entre si pa­
rentesco por consanguinídade ou afflnldade, em grão prohibido,

Art. 206. quando, entre dous ou mais membros do magís­
teria, se verificar o impedimento de que trata o artigo ante­
cedente, só o mais un tigo ,será adrní ttido a votar.

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o dircctor
c algum ou alguns professores, votará o dírector.

Art. 207. As commíssões julgadoras dos concursos ao ma­
gísterío, na hypothese do art. 22, serão constitnidas de aecordo
com o art. 161, competindo ao director prover na substituição,
quando, á hora da -abertUl'a dos trabalhos, faltar um ou mats
membros da commíssão, professor ou membro honorarío.
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Al·~. 208. O dírector terá fi, faculdade de convidai' pessoas
estranhas ao magísterio do Instituto para fazerem parte das
mesas examinadoras e julgadoras dos concursos, quando por
elle nomeadas o das commíssões julgadoras a quê se refere
o art. 43, n. 2, quando autorizado pelo corpo docente.

Art. 209; A distribuição dos cursos pelas classes diur­
nas e nocturnas será, feita pelo dírectcr, que designará os
professores que as devam reger, tendo em consideração os
motivos allegados para preferencía do serviço diurno ou no­
ctumo ,

Art. 210. O Instituto manterá e desenvolverá com os re­
cursos annualmente consignados no orçamento para esse fim :

L o Uma bíbliotheca de composições musícaes e obras de
theoría e Iltteratura musical;

2. 0 Um museu de instrumentos de musíca que offereçam In­
terasse para o estudo da hístoría da musíoa e do seu desenvolvi­
mento nos diversos paizes j

3. e Um gabinete do physica com os apparelhos acustícos ne­
cessarias ao estudo da scíenoía musical;

4.°Um instrumental completo de orchestra no diapasão nor­
mal do Instituto,

Art. 211. Da biblíotheca o do archivo só poderão ser reti­
rados livros e musicas para as classes onde forem necessarios,

Em documento, que assígnarã, o professor, o auxiliar do
ensino ou o alumno a quem fóI' confiada qualquer obra, respon­
sabilísar-se-ha pela restituição em porfeito estado, dentro de um
prazo determinado.

Art. 212. Além do período comprchendído entre o encerra­
monto dos trabalhos e a sua abertura e os domingos e dias de
festa ou de luto nacional, consideram-se íeríados os dias de ral­
lecimento do dírector, ou de qualquer professor effectívo ou
jubilado, o dia commemorattvo da fundação do Instituto e os de
carnaval.

Art. 213. Haverá um sello do Instituto, o qual será appli·
cado segundo as extgenoías e pela fórma que resolver o dí­
reotor,

Art. 214. Os diplomas de curso, e de professor serão feitos
segundo os modelos annexos de ns. 1,2 e 3.

Art. 215. No regimento interno serão consignadas as dispo­
sições complementares, relativas á economia e regimen interno
do Instituto.

Art. 216. Revogam-se as disposições em contrario.

CAPITULO XXV

DISPOSIÇÕES TRANSITúRIAS

Art. 217. Fica extínota a cadeira de canto choral, passando
o rospecnvo professor para a ele harmonia) creada por este re­
gulamento ,
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Art. 218. gmquanto não houver decorrido aprazo de dois
auuos. ,L contar da data da. Inauguração do curso proparatorto,
as disciplinas a que allude o art. 196 não constltutrão cursos
paratteíos obrígatorios para o estudo dos cursos oomprehendidos
no art. 3°.

Art. 219. ISão considerados membros honorarios do Instr
tutc os actuaes membros honorarios do conselho, o qual fica
extíncto,

Art. 220. Ficam extínctos os actuaes adjuntos.

TABELLA N. 1

PESSOAL ORDENADO ORA'I'lFÜ,AÇÃO

Director. - 7:200$000
Secretario , . 4:000$000 2:000$000
Sub-secretario. 3:200:,000 1:600$000
Bíblíothecarto , 2:000$000 1:500S000
Amauuense. 20400$000 1:200S000
PrO fessor 2:400$000 1:200$000
Auxiliar de' cn~in~ d~ i'; cl;ss~ - 000$000
Auxíliar de ensino de 2'\ classe . - 200$000
Acompanhado!' . . • 2:000S000 I:OOOSOOO
Inspcctor de alumnoe . 1:800$000 900$000
Inspectora de alumnas 1:800$000 900$000
Conservador • , • 1:200$000 600$000
Afinador de pianos, 1:000$000 500$000
Porteiro, • . , . 1:300$000 700$000
Continuo 1:200$000 600$000
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'l'ABELLA N. 2

Por m a b e i c u l a a

:h;POCAS

ounsoe

------------I---I~~
Solfcjo •
Canto •
Teclü.r1o.
Piano .
Órgão .
Harpa • . . .
Violino c violeta.
Vlolonccllo .
Contrabaixo
Flauta. • .
Ob06 c fagobe ,
Clarinete e cong anercs , • •
'I'rompa, clarim, tromboue , saxborn

baixo (tuba) e congcncres
Harmonia. •..•••..
Contra-ponte 0 fuga, Instrumentação e

composição

15$000
20$000
20$000
20$000
20$000
20$000
20$000
20$000
20$000
20$000
20$000
20$000

20'>000
15$000

20$000

15$000
25$000

25'>000
25$000
25$000
2'$000
25$000
25$000
25$000
25$000
25$000

25$000
15$000

30i)000

30$000
30$000
30$000
30$000

15$000

POR CER'flDÃO E POR DIPLOMA

Cer-tidão de exame ou de concurso
Diploma de curso.
Diploma de professor.

3$000
25$000
50$000
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lVlodelo ca, i

llepublioa dos Estados Unidos do llrazil

iNSTITUTO NAOIONAL DE MUSlOA

DIPLOMA DE CURSO

1777

Eu•.•.••.•..•....•••...... , Director do Instituto Nacional
de Musicá, tendo presente a nota, de habilitação que no exame
final do curso do , realizado em•.• do.•.•.• de 19 ,
obteve o alumno•••••••••••••• , filho de ••••••••••••• , natural
de••••••• , nascído a ..... de ••••••.• de 19••• , c, usando da au­
toridade que me confere o Regulamento deste Instituto, mandei
passar-lhe o presente DIPLOMA.

Rio de Janeiro, do de 19 ..

o DmECTOR.,

(Assignat~t1'a elo diplomado)

.........................-.-
SELL.,?'

o Secreto-rio ,

(Para os cursos de harmonia, contra-ponto e fuga, íastru..
mentação e composícão.)

Executivo - 1907
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Modelo n, 2

Ilepublioa doe Estados tinidos do llrasil

INSTITUTO NACIONAL DE MUSICA

DIPLOMA DE CURSO

Eu••••••••••••.••.••••••.. , Directordo Instituto Nacional
de Muslca, attendendo a que o aíumno , âlho
de .•••..•• ,...• ,' natural de " de anno,s de idade,
foi submettído, no dia de de 19•• ., á prova pu-
blica. do curso de........••. t de accordo com o sstatuído ' 'no
art. 157 do Regulamento que baixou com o decreto n ..... ,
de de de 19 , na qual a commíssão julgadora
lhe concedeu o PREMIO ( ), eonforme consta
do respectivo termo; e usando da autoridade que me confere o
mesmo Regulamento, mandei passar-lhe o presente DIPLOMA.

Rio de Janeiro, de de 19 .

o DrREcToR,

••••••••••••••• " ••••••••• o' ••

( Assignatu1'a, do diplomado)

........... '" ' .
o Secretario,

. .

(Para os cursos de canto e instrumento. Não sendo eonfe
rido premio, supprímír as palavras: na qual a commissão j111M
gadora lhe concedeu o PREMIO ( )
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Mode1on.8

l\epublioa dos Estados 11nidos do llrazil

INSTITUTO. NACIONAL DE MUSICA

DIPLOMA DE PROFESSOR

1779

Eu••..••••. '" ••.• , ...•• ,., Director do Instituto Nacional
de Musíea, tendo presente o termo de aptidão ao DIPLOMA DE
PROFESSOR, que obteve em concurso no dia ••. de•••••••••••.
de 19 , F••• filho de•.•...• , natural de '•• 08 ...

nascido a •.• de de l •••. , e, usando da autor! ~

dade que me confere o Regulamento deste Instituto, mandei
passar-Ihe o presente DIPLOMA.

Rio de Janeiro, de de 19..

o DIrlEC'l'Oa,

...... '" " , .
o Professor,

•••....................
SELLO.

o Secretario,

. , .

Fórmulas da, prome"a, para a posse

Dos professores

Prometto respeitar as leis da Republica, observar o regula­
mento deste Instituto e cumprir os deveres de professor com
zelo e dedicação, promovendo o adiantamento dos aínmnos que
foremeonfiados aos meuscuidados.

Dos auxiUares do ensino

Prometto fielmente cumprir os deveres do cargo de auxiliar
do ensino com zelo e dedicação, promovendo o adiantamento
dos alumnos que forem confiados aos meus cuidados.

DO seoretario e dos demais e:rn.pregados

Prometto fielmente cumprir os devere, do cargo de .




